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Ata de reunião Ordinária do Conselho Municipal de Assistência 
Social – CMAS, realizada em 27/01/2004, às 8:30 horas em sua 
sede, situada à Rua Ferreira Penteado, nº 1331, Centro, em 
Campinas/SP, Participantes por Segmentos: Representantes 
Titulares das Entidades de Assistência Social: Maria Aparecida 
de Souza Ferreira Fulfule, Jairo P. Leite; Representante Suplente 
das Entidades de Assistência Social : Dilma Galeti V. Barel, 
Terezinha F. Carneiro da Silva; Representantes Titulares dos 
Profissionais ou Órgão de Classe ligados à área da Assistência 
Social : Maria Therezinha Corrêa Marques, Maria Isabel G. 
Oliveira, Sidnéia S. Zambelli; Representantes Suplentes dos 
Profissionais ou Órgão de Classe ligados à área da Assistência 
Social : Maria Aparecida S. Diniz; Representantes Titulares dos 
Usuários ou representantes dos usuários da Assistência Social : 
José Ferreira de Souza; Representante Suplente da Secretaria 
Municipal de Assistência Social; Representante Suplente da 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e de Cidadania; 
Representante Suplente da Secretaria de Cultuea, Esportes e 
Turismo, Representante Suplente da Secretaria Municipal de 
Educação, Representante Titular da Secretaria Municipal de 
Finanças, Representante Titular e Suplente da Secretaria 
Municipal de Habitação, Representante Suplente da Secretaria 
Municipal de Obras e Projetos; Representante Suplente da 
Secretaria Municipal de Saúde. Justificativas de Ausência : 
Daniela Scarpa Gebara, José Domingos Gigli, Rosa Brasilina 
Abrantes Simões, Ana Maria de Arruda Camargo, Maria Jandira 
G. Anacleto, José Luís Lopes, Elisabeth Conceição Rossim, Silvia B. 
Bellucci. A Presidente em exercício, Lúcia Maria Vieira, deu boas 
vindas a todos e informou que estará no exercício da Presidência 
até o retorno da atual Presidente do CMAS, Dra. Silvia B. Bellucci, 
que encontra-se fora do país. Em seguida passou para aprovação 
da ata de Reunião ordinária de 16/12/2003 : Ata aprovada sem 
ressalvas. Ata de Reunião Extraordinária de 13/01/2004 : na linha 
66 retirar o termo “ recurso destinado pelo Estado “; na linha 
retirar o termo “ custeio “ e substituir por “ co-financiamento “; 
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na linha 99 retirar o termo “ recurso do Estado “. A ata foi 
aprovada com as retificações. Ordem do Dia : PAUTA : 1) 
Discussão sobre alteração da data de reunião  ordinária  de 
Fevereiro ( em virtude de coincidir com feriado de carnaval ) : 
A Presidente em exercício esclareceu que a última terça feira do 
mês coincidia com o Feriado de Carnaval. Após consenso de todos 
o cronograma de reuniões do mês de Fevereiro foi alterado e a 
reunião Ordinária do CMAS do mês de Fevereiro será dia 
17/02/2004, conforme o que determina o Regimento Interno do 
CMAS. Resultado das Comissões : Comissão de Política e 
Legislação : A Conselheira Ismênia Aparecida dos Santos, ficou 
como relatora da reunião deste mês e informou sobre o 
cronograma referente a apresentação e análise do Relatório de 
Gestão 2003. Neste instante a Presidente em exercício fez a 
entrega oficial do Relatório de Gestão 2003 para o Colegiado do 
CMAS, informando que o cronograma de reuniões referente a 
apresentação e análise do documento deverá ser cumprido. A 
Conselheira Cida Fulfule fez questão que ficasse registrado seu 
agradecimento à SMAS quanto ao prazo de entrega do documento 
aos Conselheiros para que todos tivessem tempo hábil para 
leitura. Dando prosseguimento, a Conselheira Ismênia Aparecida 
dos Santos, informou que na Comissão houve apresentação do 
PETI onde a Assessora da SMAS, Maria Lúcia L. Debanni, teceu 
esclarecimentos sobre o impacto do Programa de Erradicação do 
Trabalho Infantil no município de Campinas, informando as metas 
estabelecidas e alcançadas, os repasses de recursos financeiros 
por parte do município e Governo Federal, a implementação do 
Convivência e Cidadania ( mais 90 metas ), a rotina e 
instrumentais utilizados para avaliação, competências da Comissão 
Municipal, interface com os Conselhos inclusive Conselho Tutelar, 
regiões de maior concentração do trabalho infantil e os 
resultados obtidos. Após colocações dos Conselheiros, a 
Presidente em exercício colocou em regime de votação  a seguinte 
proposta : Aprovar o Projeto Técnico do Programa de 
Erradicação do Trabalho Infantil – PETI para execução do 
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Município de Campinas no exercício de 2004. A proposta foi 
aprovada  por unanimidade. O próximo assunto da Comissão 
foi o Ofício GS – SMAS nº 24/2004  referente aos convênios 
( APOT – Casa Guadalupana e Casa de Maria de Nazaré – 
Casa Betel ) e Continuidade do convênio do Programa 
SENTINELA : Relato da reunião da Comissão dia 21/01/2004: 
A Conselheira e Coordenadora da CSAC, Ismênia Aparecida dos 
Santos, introduziu o assunto sobre a Casa Guadalupana. Em 
seguida passou a palavra à Assessora da SMAS Valéria Loschi que 
informou sobre o Projeto Criando rede de Esperança, que trata-
se de um Projeto Intersetorial ( Saúde, Cultura, Educação e 
Assistência Social ). Informou também sobre as dificuldades 
encontradas no trabalho com crianças estruturadas na rua, os 
trâmites e etapas para condução dessas crianças aos Abrigos. 
Esse projeto visa o trabalho específico com crianças estruturadas 
na rua onde os Educadores de Rua, são os profissionais mais 
indicados para esse trabalho e estarão sempre acompanhando 
essas crianças. Alguns tópicos do projeto ainda faltam ser 
implantados : o pernoite e educação na rua. A Presidente em 
exercício solicitou à Comissão de Finanças e Orçamento que se 
pronunciasse quanto a este assunto uma vez que trata-se de pauta 
comum das duas Comissões. A Conselheira Dilma Galeti V. Barel 
esclareceu aos presentes que a Comissão analisou a planilha 
financeira para celebração de convênio com a Casa Guadalupana e 
acatou a sugestão do Gestor. Em seguida a Presidente em 
exercício colocou em votação a seguinte proposta : 1) Aprovar a 
celebração de Convênio entre a Secretaria Municipal de 
Assistência Social – SMAS e a Entidade Associação 
Promocional Oração e Trabalho - APOT ( Casa Guadalupana ) 
para o desenvolvimento do Projeto de Educação Social na Rua, 
tendo como meta o atendimento de 20 crianças/dia; 2) O 
presente Convênio terá vigência de Fevereiro a Dezembro de 
2004; 3) Os recursos financeiros serão repassados à 
Entidade, para execução do referido Projeto, em 08 parcelas 
no valor de R$ 7.527,83 e 01 parcela de R$ 15.055,66 
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totalizando o valor de R$ 75.278,30. A proposta foi 
aprovada com uma abstenção.  Em seguida, continuando a 
Conselheira Ismênia Aparecida dos Santos, informou sobre a 
Casa Betel : Foi esclarecido que a Casa Betel fará os serviços de 
da rede de proteção e de recâmbio de crianças e adolescentes em 
situação de rua. Como este assunto também fez parte da 
Comissão de Finanças e Orçamento, a Conselheira Dilma Galeti V. 
Barel informou que a Comissão acatou proposta do Gestor. A 
Presidente em exercício colocou em regime de votação a seguinte 
proposta : 1) Aprovar a renovação do Convênio entre a 
Secretaria Municipal de Assistência Social  e  a  Entidade 
Casa de Maria de Nazaré ( Casa Betel ) para o exercício de 
2004, que tem como objetivo a ampliação de serviços da rede 
de proteção e de recâmbio de crianças e adolescentes em 
situação de rua, com vigência de Março de 2004 a Março de 
2005; 2) Os recursos financeiros para 2004 serão repassados 
em 10 parcelas no valor de R$ 15.000,00, totalizando 
R$150.000,00; 3) Os recursos financeiros para 2005 serão 
repassados em 03 parcelas no valor de R$15.000,00 
totalizando R$ 45.000,00. A proposta foi aprovada com uma 
abstenção. Dando continuidade, a Conselheira Ismênia Aparecida 
dos Santos informou sobre o Programa SENTINELA : Esclareceu 
sobre a ampliação da rede executora para o ano de 2004 ficando 
a rede assim estabelecida : Centro Regional de Atenção aos Maus 
Tratos na Infância – CRAMI e Centro de Estudos e Promoção da 
Mulher Marginalizada – CEPROMM. Ressaltou também que o 
Programa atende o PPAS 2002/2005. Este assunto foi apreciado 
pela Comissão de Finanças e Orçamento, portanto a Conselheira 
Dilma Galeti V. Barel complementou as informações, colocando que 
a Comissão acatou sugestão do Gestor para a continuidade do 
convênio. A Presidente em exercício colocou em regime de votação 
a seguinte proposta : 1) Aprovar a execução do Programa 
SENTINELA para o ano de 2004, cujo objetivo é atender 
crianças e adolescentes, vítimas de violência e exploração 
sexual em Campinas, a ser desenvolvido pela seguinte rede 



141 
142 
143 
144 
145 
146 
147 
148 
149 
150 
151 
152 
153 
154 
155 
156 
157 
158 
159 
160 
161 
162 
163 
164 
165 
166 
167 
168 
169 
170 
171 
172 
173 
174 
175 

executora : Centro Regional de Atenção aos Maus Tratos na 
Infância – CRAMI; Centro de Estudos e Promoção da Mulher 
Marginalizada; 2) Os recursos financeiros para execução do 
referido Programa serão transferidos mensalmente, pelo 
Governo Federal, totalizando um valor de R$ 9.465,00, sendo 
50% deste valor destinado para cada uma das entidades. A 
proposta foi aprovada por unanimidade. Rede SAC 2004 : Foi 
proposto pela Comissão de Finanças e Orçamento que em 2005 a 
rede deverá ser ampliada, e que para isso, grupos de trabalho 
deverão se reunir este ano para estudar possibilidades. A 
Presidente em exercício colocou em regime de votação, após 
discussão do Colegiado, a Seguinte proposta : 1) Aprovar a 
manutenção da Rede SAC ( Serviço de Ação Continuada ) 
para o exercício de 2004, realizada pelos segmentos : 
Programa de Atenção à Criança/PAC, Programa de Apoio a 
Pessoa Idosa/API, Programa de Apoio à Pessoa Portadora 
de Deficiência/PPD, Programa de Apoio à Criança e ao 
Adolescente/Abrigo, Programa de Apoio à Família; 2) O 
repasse dos recursos financeiros será efetuado pelo 
Governo Federal, totalizando um montante de R$ 
442.164,00. Neste momento foi colocado para o Colegiado sobre 
a criação de um Conselho Fiscal, composto por membros da 
Comissão de Finanças e Orçamento, para acompanhar e fiscalizar 
os recursos do FMAS. A Presidente em exercício abriu para 
discussão e os Conselheiros sugeriram que este Conselho seja 
composto por 02 Conselheiros da Sociedade Civil e 02 
Conselheiros do Poder Público. Foi colocado em regime de votação 
a seguinte proposta  : Aprovar a formação de um Conselho 
Fiscal, composto por Conselheiros da Comissão de Finanças e 
Orçamento do Conselho Municipal de Assistência Social - 
CMAS, sendo 02 Conselheiros da Sociedade Civil e 02 
Conselheiros do Poder Público, para acompanhar e fiscalizar as 
ações do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS. A 
proposta foi aprovada por unanimidade. A Comissão de Finanças e 
Orçamento parabenizou o trabalho da equipe financeira da SMAS, 
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pois de acordo com os encaminhamentos que estão sendo dados, o 
CMAS poderá, em 2005, finalmente fazer o Controle Social, fato 
este muito esperado. A Assessora da SMAS, Darci da Silva, 
enfatizou que este é um compromisso do governo e que terá 
continuidade. Comissão de Finanças e Orçamento :  A Relatora, 
desta reunião, Conselheira Dilma Galeti V. Barel, fez a leitura dos 
encaminhamentos da reunião da Comissão ( o assuntos das 
celebrações de convênios foi colocado junto com a Comissão de 
Política e Legislação ). A Comissão sugeriu que o CMAS elaborasse 
um documento com recomendações ao Gestor da SMAS quanto 
aos critérios do co-financiamento. Após  a  leitura  das 
recomendações ( ata  desta reunião de 26/01/2004 encontra-se 
no arquivo do CMAS para consulta ), a Conselheira Mariana V. 
Juabre sugeriu uma nova proposta, mais suscinta e que também 
contemplasse as sugestões da Comissão. Após discussão do 
Colegiado, a Presidente em exercício colocou em regime de 
votação da seguinte proposta : Aprovar por unanimidade, 
recomendações da Comissão de Finanças e Orçamento do 
CMAS, ao Gestor/Secretaria Municipal de Assistência Social, 
referente ao co-financiamento de 2004 : 1) Somente poderão 
receber o co-financiamento de 2004 e assinar os termos de 
ajuste com a Secretaria Municipal de Assistência Social – 
SMAS, as entidades que apresentarem a Certidão Negativa de 
Débitos - CND ou CND positiva com efeito de negativa; 2) 
Nas prestações de contas referentes ao termo de ajuste de 
2004, as entidades deverão apresentar as guias de 
recolhimento do INSS/FGTS dos meses de 2004. A proposta 
foi aprovada por unanimidade. Em seguida foi colocado em 
discussão o reajuste da Planilha do Co-financiamento de 2004, 
conforme justificativas apresentadas pela Coordenadora da CSAC  
e Conselheira do CMAS, Ismênia Aparecida dos Santos. A 
Presidente em exercício colocou em regime de votação a seguinte 
proposta : Aprovar a proposta de reajuste na Planilha do Co-
financiamento de 2004 para as seguintes entidades : 
Associação Casa de Apoio Santa Clara e Núcleo de Voluntários 
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do Hospital das Clínicas da UNICAMP – NUVOCH. 
Justificativas: Associação Casa de Apoio Santa Clara : A 
entidade faz atendimento ao Migrante incluindo triagem e 
encaminhamentos. Havia sido computado apenas as oficinas 
educativas, com usuários focados na geração de renda; Núcleo de 
Voluntários do Hospital das Clínicas da UNICAMP – NUVOCH : 
A entidade faz atendimento assistencial à famílias de seus 
pacientes. Deixou de ser contemplada em 04 frentes : Portadores 
de HIV; Oftalmologia / problemas crônicos; 
Crianças/Adolescentes ( Oftalmologia / problemas crônicos ); 
Atendimento às famílias de pacientes que estão tratando de 
radioterapia e quimioterapia. A proposta foi aprovada por 
unanimidade. Comissão de Inscrição : A Conselheira Cida Fulfule 
esclareceu aos presentes sobre a situação dos estatutos sociais 
das entidades que ainda não foram apresentados ao CMAS 
reformulados de acordo com o novo código civil. A Conselheira 
solicitou ao convidado, Dr. Pedro Delle Donne que esclarecesse ao 
Colegiado a importância da entrega dos referidos estatutos, bem 
como os prejuízos que poderão existir caso as reformulações não 
sejam feitas. O Colegiado, após discussão sugeriu que o CMAS 
estabeleça um prazo para que as entidades entreguem seus 
estatutos reformulados. A Presidente em exercício colocou em 
regime de votação a seguinte proposta : 1) Que as Entidades 
Beneficentes de Assistência Social inscritas no CMAS, 
deverão apresentar à Secretaria Municipal de Assistência 
Social e ao Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, 
seus Estatutos Sociais reformulados em conformidade com o 
novo Código Civil Brasileiro, devidamente registrados no 

Cartório das pessoas jurídicas, até a data de 13/02/2004; 2) 
Caso a Entidade esteja no aguardo de liberação de 
documentação pelo cartório a mesma, deverá apresentar o 
protocolo do Cartório das pessoas jurídicas que comprove o 
andamento do processo; 3) O não cumprimento do disposto nos 
ítens 1 e 2 desta resolução, acarretará no impedimento do 
repasse do co-financiamento de 2004. A proposta foi aprovada 
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por unanimidade. A Conselheira Cida Fulfule, esclareceu que os 
demais assuntos da Comissão de Inscrição deste mês, ficarão 
para a próxima reunião ordinária, devido ao tempo exíguo desta 
reunião. Não havendo mais assuntos a tratar, a Presidente em 
exercício encerrou a reunião agradecendo a presença de todos, e 
eu, Andréa Janotte Farina, Secretária Executiva do CMAS, lavrei 
a presente ata que será rubricada por mim e assinada pela 
Presidente.    
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